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Número: 1011802-34.2019.8.11.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: Terceira Câmara de Direito Privado 

 Órgão julgador: GABINETE DO DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA 

 Última distribuição : 08/08/2019 

 Valor da causa: R$ 20.000,00 

 Processo referência: 10321521720198110041 

 Assuntos: Tratamento médico-hospitalar 
 Objeto do processo: RAI - Ação Cível n. 1032152-17.2019.8.11.0041, da 11ª Vara Cível da Comarca de
Cuiabá - Agrava da decisão que  determinou a Unimed que autorização/custeio do tratamento
multidisciplinar com fonoaudiologia ABA/DENVER, psicologia ABA/DENVER, terapia ocupacional
neuroevolutivo BOBATH, fisioterapia, equoterapia, musicoterapia e hidroterapia, conforme
prescrição médica, sob pena de aplicação das medidas previstas no art. 297, do Código de
Processo Civil. 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

(AGRAVANTE)

JOSE EDUARDO POLISEL GONCALVES (ADVOGADO)

JACKSON FRANCISCO COLETA COUTINHO (ADVOGADO)

B. D. P. F. (AGRAVADO) DANIEL GOMES SOARES DE SOUSA (ADVOGADO)

ALINE DE PAULA MOREIRA FEDATTO

(REPRESENTANTE/NOTICIANTE)

MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)
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TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

:Número Único  1011802-34.2019.8.11.0000
 AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)Classe:

 [Tratamento médico-hospitalar]Assunto:
Des(a). JOSE ZUQUIM NOGUEIRARelator: 

 

Turma Julgadora: [DES(A). JOSE ZUQUIM NOGUEIRA, DES(A). ANTONIA SIQUEIRA GONCALVES, DES(A). DIRCEU DOS SANTOS]

Parte(s): 
[JACKSON FRANCISCO COLETA COUTINHO - CPF: 713.876.681-53 (ADVOGADO), UNIMED
CUIABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - CNPJ: 03.533.726/0001-88 (AGRAVANTE),
JOSE EDUARDO POLISEL GONCALVES - CPF: 000.140.911-51 (ADVOGADO), B. D. P. F. - CPF:
086.185.191-97 (AGRAVADO), DANIEL GOMES SOARES DE SOUSA - CPF: 009.176.413-02
(ADVOGADO), ALINE DE PAULA MOREIRA FEDATTO - CPF: 009.902.591-45
(REPRESENTANTE/NOTICIANTE), MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS
LEGIS)]

                        A C Ó R D Ã O
                        Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a Presidência Des(a).  
DIRCEU DOS SANTOS, por meio da Turma Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR
UNANIMIDADE, DESPROVEU O RECURSO.

                        E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – PLANO DE SAÚDE – NEGATIVA

DE COBERTURA DE TRATAMENTO MÉDICO PRESCRITO - CRIANÇA – AUTISMO –LISTA DE

PROCEDIMENTOS DA ANS – ROL EXEMPLIFICATIVO – PRECEDENTES DO STJ –NECESSIDADE E

PERIGO DE DANO AO PACIENTE - DEMONSTRAÇÃO –– REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA TUTELA

RECURSAL NÃO PREENCHIDOS -  DECISÃO AGRAVADA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

“É inadmissível a recusa do plano de saúde em cobrir tratamento médico voltado à cura de doença prevista no

contrato sob o argumento de não constar da lista de procedimentos da ANS, pois este rol é exemplificativo,

impondo-se uma interpretação mais favorável ao consumidor. (AgInt no REsp 1724233/MG, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/09/2019, DJe 10/09/2019) (destaquei)

 

Para a concessão antecipada da tutela pretendida no recurso de Agravo de Instrumento, prevista no artigo 1.019,

inciso I, do CPC, faz-se necessária a presença dos requisitos previstos no artigo 300 do mesmo diploma, quais

sejam, probabilidade do direito e o fundado receio de dano grave ou de difícil reparação.
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